
 
 

 
 

 
 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº 01/13 

 

 
    

 

 

 

 

 
Os Vereadores que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos do artigo 126 do Regimento Interno, propõem a seguinte emenda ao 

PROJETO DE LEI Nº 01/2013, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR TESTE SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇAO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA 
 
 

Modifica o artigo 1º do projeto de lei n° 01/2013, o qual passa a ter a seguinte 
redação: 
 

 
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar teste seletivo 

público para contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX, 
do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 412/2005, para 

preenchimento de cargos, com suas respectivas quantidades, carga horária e 
local de trabalho, conforme anexo I. 
 

Parágrafo único – No que tange a carga horária dos professores,  passará para 
25h (vinte e cinco horas) semanais, perfazendo um total de 1075h (hum mil e 
setenta e cinco horas).”  
 
 

 

E adiciona ao projeto de Lei nº. 01/2013 o anexo I, que segue abaixo; 

 
 
 

 
 
 

 
 



 
 

Anexo I 
 

  

N.º 
VAGAS 

      CARGO CH         LOTAÇÃO  CAD. 
RESERVA 

   01      Médico 40H       Vila Cardoso         01 

   01       Médico 40H       Vila Picada        01 

   02      Médico 40H       Sede        02 

   01      Dentista 20H       Vila Picada         02 

   01      Dentista 40H       Vila Cardoso        02 

   01      ACD 40H       Vila Picada           02 

   01      Enfermeiro  20H        Vila Picada        02 

     

   01      Enfermeiro 40H       Vila Cardoso        02 

   01      Enfermeiro 40H        Sede        01 

   01 Aux.Enfermagem 40H       Vila Cardoso        02 

   01 Farmacêutico 20H          Sede        02 

   01 Fonoaudiólogo 20H          Sede        02 

   02 Recepcionista 40H         Sede        05 

   04 Auxiliar Administ 40H         Sede         05 

   04 Auxiliar Administ 40H         Zona Rural         08 

   10 Motorista 40H         Sede        06 

   08 Motorista 40H         Zona Rural        06 

   10 Aux Serv. Gerais 40H         Sede        05 

   09 Aux Serv. Gerais 40H         Zona Rural        05 

   06 Monitor  40H         Sede        05 

   02 Merendeira 40H         Sede        02 

   03 Merendeira 40H         Zona Rural        04 

   03 Vigia 40H         Sede        03 

   09 Pedagogo 25H         Sede        07 

   22 Pedagogo 25H         Zona Rural        07 

   01 Prof Geografia 25H         Sede        02 

   01 Prof Geografia 25H         Zona Rural        02 

   01 Prof História 25H         Sede        02 

   01 Prof HIstória 25H         Zona Rural        02 

   01 Prof. Líng Port. 25H         Sede        02 

   04 Prof Líng Port.  25h         Zona Rural        02 

   02 Prof Matemática 25h         Zona Rural        02 

   01 Prof Ciências 25h         Zona Rural        02 

 
 
 

Porto Esperidião/MT 17 de janeiro de 2013. 
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